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l. HISTÓRICO : 

A direção  da Faculdade de Odontologia de Barretos submete ao 

Conselho a indicação de Erciones Marques Moraes para, na condição de 

Professor I, lecionar  as disciplinas "Sociologia" e "Antropologia " 

vinculadas ao Departamento de  Ciências Sociais e Antropologia, no "Curso 

de Odontologia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO : 

A interessada é licenciada en Geografia pela Faculdade Sedes 

Sapientiae-SP (1963), Estudos Sociais e Educação Moral e Cívica -

UWAERl"/Ribeirão Preto (1975) e F.J.J.C.L. "Auxilium”/Lins (1976). 

Estudou, no seu Curso de Graduação, com a duração de 135 horas, as 

disciplinas para as quais está sendo indicada atendendo assim ao Inciso 

I do Art. 4° da Deliberação 5/80. 

Nos termos do Inciso II, do mesmo artigo, registram-se os seguintes 

elementos : 

Ao nível de Especialização, fez Curso em Estudos Sociais (História 

e Geografia) 240 h/a na FFCL “Barão de Mauá” 

O processo está devidamente instruído nos ternos da Deliberação 

05/80. A grade horária é compatível com as exigências da Deliberação  

10/86, exercendo a indicada 36 horas de atividades docentes no 2°grau, 

devendo ministrar mais duas horas na Faculdade que a indica. 

 

3. CONCLUSÃO : 

Contrário à indicação de Erciones Marques Moraes para, na categoria 

de Professor I,lecionar as disciplinas "Sociologia"e"Antropologia" no 

Curso de Odontologia da Faculdade do Odontologia de Barretos por não ter 

formação especializada na área. 

 

São Paulo, 24 do junho de 1987. 

 

a)Consº José Eduardo Dutra de Oliveira  

Relator  
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer o Voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: António Joaquim Severino, Benedito 

Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho, Luiz Eduardo 

Wandemari Wanderley, Celso de Rui Beisiegel, Moacyr Expedito M.Vaz 

Guimarães e Robert Henry Srour. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 19.8.87 

 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães  

Presidente 


